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RESOLUÇÃO SPI Nº 031-2024, DE 26-09-2024

RESOLUÇÃO SPI Nº 031-2024, DE 26-09-2024

Dispõe sobre a inclusão de projeto no Programa de Parcerias de Investimentos do Estado
de São Paulo - PPI - SP.

A SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS no uso de suas atribuições
que lhe conferem o art. 3º, § 2º, item 1 do Decreto nº 67.443, de 11 de janeiro de 2023,

Resolve:

Artigo 1º - Fica qualificado no Programa de Linhas de Mobilidade – Sistema
Trilhos (DOE 11/03/2023) do Programa de Parcerias de Investimentos do Estado - PPI - SP,
nos termos da ata da 12ª Reunião Ordinária, o projeto da PPP da Linha 16 – Violeta do
Metrô de São Paulo.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ ISPER RODRIGUES BARNABÉ
Secretário Executivo de Parcerias em Investimentos, respondendo pelo expediente da

Pasta
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